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Termo de Parceria nº 054/2023 celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social de Minas Gerais e a Associação Mineira do 

Paradesporto 

 
 
 
 
 
 
 

1º Relatório de Resultados 
 

Período Avaliatório 

 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024 
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1 – INTRODUÇÃO 

 

Este Relatório de Resultados visa demonstrar o desenvolvimento das atividades 

previstas no Termo de Parceria nº 054/2023 , no período de 01 de janeiro de 2024 a 31 

de março de 2024, com o objetivo de verificar se os resultados pactuados para o 

período foram alcançados.  

Em atendimento ao artigo 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do artigo 48 

do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018, será apresentado, neste relatório, o 

comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de 

informações relevantes acerca da execução, de justificativas para todos os resultados 

não alcançados e de propostas de ação para superação dos problemas enfrentados na 

condução das atividades. Serão apresentados, ainda, os comprovantes de regularidade 

fiscal, trabalhista e previdenciária da Oscip. 
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2 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS 

QUADRO 1 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS 

Área Temática Indicador Peso (%) 

Metas Resultados 

1° Período Avaliatório 
01/01/2024 a 01/03/2024 

1 
PESQUISAS - ESPORTE E 

PARADESPORTO 
EDUCACIONAL 

1.1 
Percentual acumulado de instrumentos de coleta de dados 

aplicados conforme definido no projeto de pesquisa 
10 - - 

2 

CURSOS DE 
QUALIFICAÇÃO SOBRE 

ESPORTE E 
PARADESPORTO 
EDUCACIONAL 

2.1 
Número acumulado de divulgações realizadas em sites, redes 

sociais, cadernos ou veículos impressos e outros meios de 
comunicação. 

10 - - 

2.2 Percentual de cursistas concluintes em relação aos inscritos na(s) 
qualificação(ões) 

10 - - 

2.3 Percentual de satisfação dos participantes do(s) curso(s) de 
Qualificação Profissional - Paradesporto Educacional 

10 - - 

3 

POTENCIALIZAÇÃO 
ESPORTE EDUCACIONAL - 

ACOMPANHAMENTO 
PROGRAMA GERAÇÃO 

ESPORTE 

3.1 Percentual de gestores(as) municipais capacitados para a 
implementação do núcleo esportivo de referência 

10 - - 

3.2 Percentual dos núcleos esportivos de referência capacitados 10 - - 

3.3 Percentual de projetos pedagógicos analisados 10 - - 

3.4 Percentual de relatórios trimestrais de atividades analisados 10 - - 

3.5 Percentual de frequência dos educandos analisado 10 - - 
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3.6 Percentual de relatórios de eventos semestrais analisados 10 - - 
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2.1 – Detalhamento dos resultados alcançados: 

 
Para o 1º Período Avaliatório não há nenhuma meta prevista conforme o Quadro de 
Indicadores do Termo de Parceria nº 054/2023.  
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3 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS 

 

QUADRO 2 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS 

 

 
Não há produtos para serem avaliados neste período.
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3.1 – Detalhamento da realização dos produtos 

 
A entrega do produto referente ao item 2.1 Termo de Referência dos cursos 
elaborados, estava prevista no Termo de Parceria para o 1º Período Avaliatório, mas 
foi prorrogada para o 2º período, por meio do termo de alteração simples, publicado 
em 02/04/2024. A entrega do Termo de Referência será realizada em 16/04/2024, 
sendo avaliado no 2° período avaliatório. 
 

 
 
 



 

 

4 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O desenvolvimento do programa de trabalho do Termo de Parceria, foi 
elaborado considerando o melhor cenário de desenvolvimento das atividades já em 
janeiro de 2024. No entanto, por fatores externos, o repasse da 1ª parcela do recurso, 
ocorreu em 31/01/2024. Ou seja, houve um lapso temporal em que a AM 
Paradesporto não dispunha de condições e capacidades para mobilizar as contratações 
e aquisições previstas para desenvolver as atividades. Sendo que, somente em março 
de 2024 foi possível dar início ao cronograma de atividades, por isso a solicitação do 
termo de alteração simples referente a entrega do produto 2.1 Termo de Referência 
dos cursos elaborados. 
 

Apesar dessa alteração no programa de trabalho, destacamos a realização dos 
processos de contratação, realizados em fevereiro de 2024 para os cargos de: 
coordenação geral e assistente administrativo; assim como, os processos de 
contratação realizados em março e abril de 2024 para: assistentes técnicos, 
pesquisadores e professores conteudistas. Além disso, houve a contratação dos 
serviços de: aluguel; assessoria contábil; publicidade, comunicação e marketing; vale 
alimentação e auxílio combustível. Todos os processos seletivos de compras e/ou 
aquisições, editais e notas oficiais referentes ao Termo de Parceria estão disponíveis 
no site da AM Paradesporto, com data de publicação, no link 
https://www.amparadesporto.com/termo-de-parceria.  
 
 

https://www.amparadesporto.com/termo-de-parceria


 

5 – COMPROVANTES DE REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 
 



 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE DA OSCIP  

 

Declaro, para todos os fins, que são verídicas todas as informações contidas 

neste Relatório de Resultados. Acrescento, ainda, que as fontes de comprovação dos 

indicadores e produtos estão organizadas e arquivadas junto a Associação Mineira do 

Paradesporto e podem ser consultadas a qualquer momento pela Comissão de 

Avaliação, por representantes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social de 

Minas Gerais ou representantes de órgãos de controle e auditoria do Governo do 

Estado de Minas Gerais.  

 

 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024. 

 

 

__________________________________ 

Célia Procópio Duarte 

Diretora-Presidente da AM Paradesporto 
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